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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 166/2025 DA MESA DIRETORA

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Lembrando que essa matéria é de Lei Complementar, precisamos de voto nominal. Peço aos nossos deputados que estão on-line, que estejam atentos, daqui a pouco, após o parecer, à votação nominal. 
Convido mais uma vez o nosso líder do governo, Deputado Jean Oliveira, para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes ao Projeto de Lei Complementar 166/2025 da Mesa Diretora. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Projeto de Lei Complementar 166/2025, que “Fica autorizada, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALERO, a implantação da Política Sazonal de Reconhecimento e Valorização de colaboradores auxiliares - estagiários, menores aprendizes e terceirizados - e dá outras providências.”. 
A matéria, Senhor Presidente, carregada de um anseio também muito solidário, nós sabemos que muitas empresas chegam no final do ano e colaboram com seus funcionários. E aqui nós estamos fazendo exatamente a mesma coisa. Nós estamos dando a possibilidade, nessa época do ano, próximo ao Natal, de darmos aqui uma contribuição para o fim de ano dessas pessoas. Então, é um Projeto de Lei Complementar que encontra-se dentro da redação obrigatória, a regimentalidade perfeita e a constitucionalidade respeitada. Portanto, somos de parecer favorável.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Obrigado, meu líder. Parabéns pelo parecer. Nesse momento, colocaremos em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

